
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
VEREADOR ANDERSON GOGGI – UNIÃO PROGRESSISTA 
 

A Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, fundamentado pelos arts. 172, XIII, 

225, II e 230, do Regimento Interno Vigente, por iniciativa do Vereador Davi Esmael 

(Republicanos), requer a Vossa Excelência, que seja inserido em ata um 

VOTO DE PESAR 

Com profundo pesar, manifesto minhas condolências pelo falecimento do Pastor Anael 

Mattos Azeredo, servo fiel que consagrou sua vida ao ministério pastoral, deixando marcas 

eternas em incontáveis corações. 

A vida do Pastor Anael Mattos foi um testemunho vivo de fé, compromisso e serviço ao Reino 

de Deus. Com humildade, sabedoria e inspiração, deixou um legado inestimável de 

ensinamentos e amor ao próximo, que permanecerá vivo no coração de seus discípulos e 

de todos aqueles que tiveram o privilégio de conviver com ele. 

Neste momento de dor, solidarizo-me com seus familiares, amigos e membros da igreja, 

rogando ao Senhor que conforte os corações enlutados e derrame a paz que só Ele pode 

oferecer. Que a certeza da ressurreição em Cristo console a todos, e que o legado deste 

homem de Deus continue a frutificar para a glória do Senhor. 

Assim sendo, requer-se a Vossa Excelência, após o deferimento do presente Voto de Pesar 

pelo Egrégio Plenário e com fundamento na norma regimental, a manifestação desta 

Edilidade. 

Dê-se ciência deste ato ao Pr. Fábio Reginaldo, pastor da Primeira Igreja Batista em Barra 

do Riacho, localizada na Rua Professor Aparício Alvarenga, 147 – Barra do Riacho – 

Aracruz/ES. 

Palácio Atílio Vivacqua, 16 de outubro de 2025. 

 

____________________________________ 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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